
PROCESSO   : 234419/2015
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, ESPORTE E 

LAZER
PROCEDÊNCIA     : HIRAN ANDREAZZA SALES
ASSUNTO : REQUER PRORROGACAO DE PRAZO REFERENTE AO 

PROCESSO NR 234419/2015
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DECISÃO

Trata-se  de  requerimento  protocolado  neste  Tribunal  sob  o  nº 

182982/2016, de 22 de setembro de 2016, formulado pelos Senhores Ussiel Tavares 

da  Silva  Filho  -  OAB/MT  3.150-A  e  Ramona  Maria  Barreto  de  Araújo  -  OAB/MT 

21.236/B,  advogados do senhor  Hiran Andreazza  Sales,  cujo  pedido concerne na 

dilação de prazo por 15 dias, para apresentação de defesa referente ao Processo nº 

234419/2015.

Isto posto,  defiro  o pedido e prorrogo o prazo para manifestação 

por 15 (quinze) dias, ressaltando que o mesmo será computado a partir  do dia útil  

imediatamente seguinte ao término do prazo anteriormente concedido, de acordo com 

o artigo 267, parágrafo único da Resolução Normativa nº 14/2007 (RITCE-MT),.

                          Publique-se.
   

Após,  encaminhe-se à  Gerência  de  Controle  de  Processos 
Diligenciados para aguardar manifestação ou decurso de prazo.

Cuiabá, 26  de setembro de 2016.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO
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Usuário: GCN 
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